
PORTARIA Nº 2225

“CRIA  COMISSÃO  ESPECIAL  PARA  ANÁLISE,  REVISÃO  E
APRESENTAÇÃO  DE  PROPOSTA  DE  SOLUÇÃO  VOLTADA  À
APLICAÇÃO  DO  INSTITUTO  DE  PROMOÇÃO  PREVISTO  NO
PLANO  DE  CARREIRA  DOS  SERVIDORES  MUNICIPAIS  DOS
QUADROS  DA  GUARDA  MUNICIPAL,  MAGISTÉRIO  E  NÍVEIS
MÉDIO E SUPERIOR”.

CONSIDERANDO que a legislação municipal determina que “a cada ano,
após definida a proposta orçamentária do Município de São Sebastião do Paraíso, serão expedidos,
por decreto do Prefeito Municipal, os critérios de concessão de promoção propostos pela Comissão
de Desenvolvimento Funcional”;

CONSIDERANDO que o último ato de promoção na carreira ocorreu no
mês de julho do ano de 2008, portanto, há quase 09 (nove) anos, conforme decreto n°. 3476;

CONSIDERANDO que  nos  últimos  anos  o  SEMPRE  –  Sindicato  dos
Servidores Públicos do Município, vem solicitando a adoção de medidas para garantia do direito à
promoção  na  carreira  dos  servidores,  conforme  ofícios  de  n°.  111/2014  (PRO  –  01734/14)  e
003/2015 (PRO – 1203/2015);

CONSIDERANDO o elevado número de processos em andamento contra a
Municipalidade, requerendo via judicial a promoção dos servidores de diversas classes;

CONSIDERANDO a necessidade de solucionar conflitos gerados pela não
implantação das promoções e a implementação do direito conforme lei;

CONSIDERANDO que,  por  meio  do  ofício  Nº  009/2017,  da  Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão, foram indicados os servidores para comporem as comissões
responsáveis pelo trabalho de análise;

RESOLVE:

Art.1º  - Ficam constituídas as Comissões Especiais para análise, revisão e
apresentação de proposta de solução voltada à aplicação do instituto de promoção previsto no Plano
de Carreira  dos  Servidores  Municipais  dos  quadros  da  Guarda  Municipal,  Magistério  e  Níveis
Médio e Superior, conforme relação abaixo:

Plano de Cargos e Salários da Guarda Municipal:

- Silvia Helena Ribeiro Duarte – (Presidente) matrícula 5940
- André Fernandes de Almeida – matrícula 5119 
- Antônio de Paula Frazão – matrícula 5937
- Carlos Eduardo de Oliveira – matrícula 5942
- José Geraldo Martins – matrícula 5119
- Márcio Francisco Rosa – matrícula 8960
- Renato Cassaroti Parada – matrícula 5965
- Rildo Domingos da Silva – matrícula 7049



Plano de Cargos e Salários do Magistério:

- Ana Elizabete de Carvalho Pádua – (Presidente) matrícula 4213 e 2772
- Ana Maria Costa Heto – matrícula 4150
- Gilson Pedroso da Silva – matrícula 889
- Ilma Reis Duarte Fernandes – matrícula 7411
- Jeane Tenório de Araújo – matrícula 872 e 13032
- Márcia Maria da Silva – matrícula 7667
- Neida Aparecida Terloni – matrícula 7411
- Regina Assunta Gomes de Oliveira – matrícula 6771
- Regina Célia Nunes – matrícula 2811 e 4172
- Romilda Hilário Santos Gonçalves – matrícula 438
- Vânia Aparecida Potenciano – matrícula 2811 e 4172

Plano de Cargos e Salários Geral (Nível Médio e Superior):

Nível Médio

- Paulo Sérgio Gomes – (Presidente) matrícula 45
- Adriano Reis de Paula – matrícula 100
- Deisimar Nicodemos Mosquetti – matrícula 6683
- Elson Donizete Alves – matrícula 771
- Hélcio Ribeiro de Andrade Filho – matrícula 8819
- Maria Rejane Tenório Araújo Santos – matrícula 597
- Willian Gonzaga Pizante – matrícula 4
- Emerson Ramos de Mello – matrícula 896

Nível Superior

- Aparecida Aguila Avela – matrícula 10192
- Cynthia Montans Gonçalves – matrícula 6583
- Danilo de Souza Machado – matrícula 8733
- Denise Eliane Mavel Candido Paschoini – matrícula 6558
- Maria Rejane Tenório Araújo Santos – matrícula 597
- Sérgio Reliquias Morigi – matrícula 4734
- Suzana Marinzeck Araújo – matrícula 919

Art. 2º – O prazo para conclusão dos trabalhos será de 90 (noventa) dias,
podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3º -  Revogadas as disposições em contrário,  esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 26 de maio de 2017.

WALKER AMÉRICO OLIVEIRA
 Prefeito Municipal


